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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.20/2023 – SMUTT/PMC. 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.20/2023 – 

SMUTT/PMC, PARTE INTEGRANTE DO PROCESSO 

LICITATÓRIO CARTA CONVITE Nº CC01.20/2023 - 

SMUTT/PMC CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMETÁ/SUPERINTENDENCIA 

MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE - SMUTT e a 

empresa, CORREA SERVIÇOS COMBINADOS EIRELI, 

TENDO COMO OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO DA 

SINALIZAÇÃO ESTATIFIGRÁFICA HORIZONTAL COM 

TINTA RETRO REFLEXIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA 

COM MICRO ESFERAS DE VIDRO NO MUNICÍPIO DE 

CAMETÁ, NA FORMA ABAIXO DISCRIMINADA. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ, pessoa jurídica de direito público interno, através 

da SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE – CNPJ/MF sob 

nº. 08.467.673/0001-68, órgão municipal, com sede na Avenida Inácio Moura, s/nº, Bairro Aldeia, 

CEP 68.400-000 – nesta cidade de Cametá – Pará, neste ato representado por seu Diretor 

Superintendente, Sr. JOÃO BATISTA NOVAES RIBEIRO, brasileiro, titular do registro de 

identidade nº. 1563262 PC/PA e do CPF/MF nº. 293.368.562-00, residente e domiciliado nesta 

cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e por outro lado, como CONTRATADA a 

empresa CORREA SERVIÇOS COMBINADOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ: 11.876.591/0001-81, estabelecida na Avenida Cônego Siqueira, nº 1888 - Andar 2 

Sala A, Bairro Centro, Cametá/PA, CEP: 68.400-000, neste ato representado por seu Proprietário Sr. 

MARCELO CORRÊA CURSINO, inscrito na Carteira de Identidade nº. 4461317 3ªVIA, órgão 

emissor: P. CIVIL/PA, e no CPF/MF sob nº 693.055.282-87, resolvem celebrar o presente termo 

aditivo ao contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1  - OBJETO DO CONTRATO     

1.1. O objeto do contrato ora aditado é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A IMPLANTAÇÃO DA SINALIZAÇÃO ESTATIFIGRÁFICA HORIZONTAL COM 

TINTA RETRO REFLEXIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICRO ESFERAS DE 

VIDRO NO MUNICÍPIO DE CAMETÁ. 

1.2 Este termo aditivo de contrato vincula-se a CARTA CONVITE Nº 20/2023-SMUTT/PMC, 

identificado no preâmbulo, independente de transcrição. 
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2  - OBJETO DO TERMO ADITIVO     

2.1 O presente termo aditivo tem por objeto a o AUMENTO DO QUANTITATIVO do Contrato em 

questão, em 25% do total. 

2.2.  Os quantitativos e os valores aditados serão os constantes na tabela a seguir. 

 

ITEM OBJETO UND. 
QUT. 

(25)% 

V. 

UNT. 

TOTAL 

01 

IMPLANTAÇÃO DA SINALIZAÇÃO 

ESTATIFIGRÁFICA HORIZONTAL COM 

TINTA RETRORREFLEXIVA A BASE DE 

RESINA ACRÍLICA COM MICRO ESFERAS DE 

VIDRO NO MUNICÍPIO DECAMETÁ 

KM² 1.337,50 

 

R$ 30,00 

 

R$ 40.125,00 

 VALOR TOTAL  R$ 40.125,00 

 

VALOR DO TERMO ADITIVO (25)%: R$ 40.125,00 (Quarenta mil, cento e vinte e cinco reais). 

 

3  - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA                                                                                               

3.1 As despesas decorrentes desta contratação correram por conta da programação orçamentária 

prevista para o município para o exercício financeiro de 2024: 

 

Classificação Institucional: 11 DEPARTAMENTO MUN. DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - 

DMUTT; 

Classificação Funcional: 26 122 0052 2155 0000 MANUTENÇÃO SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS DO DMUTT; 

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA; 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS; 

Ficha: 856. 

 

4 - DA RATIFICAÇÃO DE CLAÚSULAS                                                                                           

4.1 Ficam mantidas as demais obrigações estabelecidas em contrato, não alteradas pelo presente 

Termo Aditivo. 

 

5 - DA PUBLICAÇÃO                                                                                                                            

5.1 O presente Termo Aditivo de prazo ao Contrato nº 01.20/2023 – SMUTT/PMC para que produza 

total eficácia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua assinatura, será publicado no Diário 

Oficial da União, Imprensa Oficial do Estado do Pará e Jornal de circulação regional. 

 

6 – DO FORUM                                                                                                                                               

6.1 Fica eleito o Foro da cidade de CAMETÁ, Estado do Pará, para toda e qualquer ação judicial 

decorrente deste instrumento. 
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Assim, por estarem justas e acertadas, assinam o presente termo aditivo em 02 (duas) vias, para um 

só efeito. 

Cametá, 16 de maio de 2024. 

 

 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - SMUTT 

João Batista Novaes Ribeiro 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

CORREA SERVIÇOS COMBINADOS EIRELI 

Marcelo Corrêa Cursino 

CONTRATADA 
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